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Total 2.347.644,27 200.000,00 2.147.644,27 
  
Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 05 de agosto de 2021. Marcelo Belinati Martins – Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira - Secretário Municipal de Governo, Janderson 
Marcelo Canhada - Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 
 
DECRETO Nº 890 DE 06 DE AGOSTO DE 2021 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2018-2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2021; inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional 
Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 12.644/2017 - PPA 2018-2021 e na Lei nº 13.111/2020 - LDO/2021, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 
149 Readequação da estrutura física e de equipamentos - Secretaria de Defesa Social 2021 208 1.378.025,35 308 1.764.661,35 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2018-2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2021, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 12.644, de 26 de dezembro de 2017. 
  
Art. 2º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 095 - Processamento e 
Gerenciamento de Créditos / FOLHA DE PAGAMENTO, na Natureza da Despesa 3.3.90.30 - Material de Consumo. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 477.250,80 (quatrocentos 
e setenta e sete mil, duzentos e cinquenta reais e oitenta centavos), junto à Secretaria Municipal de Defesa Social / Coordenação Geral - SMDS, 
conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
28010.06.181.0013.1.074 4.4.90.52 095 386.636,00 
28010.06.181.0013.2.071 3.3.90.30 095 90.614,80 

TOTAL 477.250,80 
  
Art. 4º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 477.250,80 (quatrocentos e setenta e sete mil, duzentos e cinquenta 
reais e oitenta centavos) apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2020. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021, previsto no Decreto nº 6, de 4 de janeiro 
de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 477.250,80 (quatrocentos e setenta e sete mil, duzentos e cinquenta reais e oitenta 
centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 
28 1292 095 Setembro 0,00 477.250,80 477.250,80 

Total 0,00 477.250,80 477.250,80 
  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 06 de agosto de 2021. Marcelo Belinati Martins – Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira - Secretário Municipal de Governo, Janderson 
Marcelo Canhada - Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 
 
DECRETO Nº 909 DE 12 DE AGOSTO DE 2021 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil 
reais) junto à Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia, para reforço da dotação a seguir especificada, constante do Quadro 
de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
07010.04.126.0002.2.019 3.3.90.40 000 335.000,00 

TOTAL 335.000,00 
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Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020, fica anulada igual quantia da dotação a 
seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
07010.04.126.0002.1.016 4.4.90.52 000 335.000,00 

TOTAL 335.000,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021, previsto no Decreto nº 6, de 4 de janeiro 
de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 253.943,81 (duzentos e cinquenta e três mil, novecentos e quarenta e três reais e 
oitenta e um centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 
Inicial Acréscimo Atual 

07 230 000 Setembro 195.000,00 20.000,00 215.000,00 
07 230 000 Novembro 56.520,00 143.943,81 200.463,81 
07 230 000 Dezembro 100.000,00 90.000,00 190.000,00 

Total 351.520,00 253.943,81 605.463,81 
  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 
07 230 000 Janeiro 530.480,00 17.201,82 513.278,18 
07 230 000 Fevereiro 264.000,00 45.013,32 218.986,68 
07 230 000 Março 193.000,00 33.903,14 159.096,86 
07 230 000 Abril 194.000,00 24.845,66 169.154,34 
07 230 000 Maio 2.347.644,27 47.340,20 2.300.304,07 
07 230 000 Junho 198.000,00 43.022,46 154.977,54 
07 230 000 Julho 200.000,00 42.617,21 157.382,79 

Total 3.927.124,27 253.943,81 3.673.180,46 
  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 12 de agosto de 2021. Marcelo Belinati Martins – Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira - Secretário Municipal de Governo, Janderson 
Marcelo Canhada - Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 
 
DECRETO Nº 918 DE 18 DE AGOSTO DE 2021 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2018-2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2021; abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 12.644/2017 - PPA 2018-2021 e na Lei nº 13.111/2020 - LDO/2021, em seus respectivos anexos, as ações a seguir 
especificadas: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 
89 Readequação do currículo escolar e reorganização do Projeto Político Pedagógico 2021 100% 20.000,00 100% 121.000,00 
92 Readequação da estrutura física e equipamentos - Educação Infantil 2021 12 7.579.911,61 12 6.878.911,61 

Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2018-2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2021, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 12.644, de 26 de dezembro de 2017. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 701.000,00 (setecentos e um mil reais) junto à 
Secretaria Municipal de Educação / Coordenação Geral - SME, para reforço das dotações a seguir especificadas, constante do Quadro de 
Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
22010.12.361.0006.6.038 3.3.90.39 104 101.000,00 
22010.12.361.0006.6.037 3.3.90.33 104 600.000,00 

TOTAL 701.000,00 
  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020, fica anulada igual quantia da dotação a 
seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
22010.12.365.0006.5.047 4.4.90.52 104 701.000,00 

TOTAL 701.000,00 
  


